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GAMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO N° 12, DE 7 DE MARÇO DE 2023.
(Projeto de Lei n° 9/2023)

Dispõe sobre a denominação do prolongamento
da Rua Sérgio Sidnei de Souza.
(Autoria; Vereador Paulo Pereira Filho)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° A via que inicia-se na divisa do loteamento Vila Inema e segue até a Rua
Adolpho Milaneze, na Chácara Panaíno, por ser prolongamento da Rua Sérgio Sidnei de
Souza, passa a ser denominada Rua Sérgio Sidnei de Souza.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municip^ 7 de março de 2023.

Edivaldo Sõusa Araújo
Presidente

Publicado no Quadro de Editais da Câmtífa Municipal aos 7 de março de 2023.
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